
 
 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 001/08 

  
    
O Presidente da FERJ, no uso de suas atribuições estatutárias, 
  

RESOLVE 
  
Desfiliar o Clube Profissional abaixo relacionado, por se encontrar 
inativo há mais de 05 (cinco) anos: 
  
ESPORTE CLUBE LUCAS 
  
  
  

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2008. 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 

  
  
  
  
 


